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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREfEiT~A MUNICIPAL DE COLATINA 
~ecretai'"i~ Câmara . , . 

P A· R E O ];. R: 

·Assistê:t).cia soe.iSil. e a ~~_ F.coriomi? -e .F·inanças.,, em reun4ÕQ 

t~ :Para ap:rec4arem o Proieto a.e Lei n~ A &-o_ .. ..,,, eão :pela 
ap1.'ovação t.ai ~~mó se acha . Tedigiüo., . J .. 

• . 

..... 
Sala d~s Ressoes. 

Em~ de dezemb~o de l. 964 

J.USTIÇ4 

sua -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREfEnURA MUNICIPAL DE COLAT~NA 

Dh"etoirüa de Adm·õnistração 

Em 14 de dezenbro de 1964 

Senhor Presi"dente ~ 

Os funcionários efetivos e interinos 

vêm percebendo o salário família q_ue lhes é devido,em 

face ao Art.18º da Lei 1.357 de 31 de clezenbro de 1963 

( ~il novecentos e sessenta e tr~s). 

I~ntretanto, além aê sse s funcionários -

a Iviunicipaliuad.e terü outros, e a qy.em a lei não conc~

deu. tais t::arantias .Porém, achamos justo que tar.ribém ve:..

nham a perceber tais valores, :pois se eles ell1penh8Jll tare

fas conc;êneres, i[S"C'.ais direitms deverá ter no recebimento 

do salário família. 

n:sse o nosso pensamento.C~onceder aos -

funcionários co n tr;a ta dos da munici:i:;alidad e o direi to de 

receber o salário famÍlia,porqúat1to é de justiça e eq_ui 

dade. 

No aeuardo da melhor apreciaçao da ma

téria :por essa au~~;usta casa,reiteramos ao ensejo os nss 

sos mais elevaf!os protestis de 1~rande estü1a e conside-
-raçao. 

Saudações Cordiais 

~~_;:/~ 
B.er 1~:e nti no de Vaco 

Vice-Pr2feito em ex 

Ao 

Ex.mo. Sr • 

. Ro q_ue Gefuson Ro dri r;ue s 
' ' 

DD.Presidente da Câ.r:n.ara Municipal de Colatina 

N~~ST.b~ · 
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:ESTADO DO ESPIBITO SANTO 
PREfEiTURA MUNKIPAl IDE COLAT!NA 

Diretoria de ~.dministrração 

Em 14 ge dezeabrQ je 1964 

Senher Fr~siàente: 
O:s funcionários efeti vea e interines 

vêa peroeben~o o salário família que lhes é devi•e,em 
face aa Art.182 Qa Lei 1.357 ie 31 àe deze:m.brG Qe 1963 
( :m.il n<'Jvecent0s e sessenta. e três). 

Entréta.nte.,além iêsses funciGná.rioa -
. ~ . 

a Municipalidade tea outr0ste a quem a lei· na• o~no.fi~ 
cleu tais ~arantiaa.·Pórém,achamos juste que também V!_

nham a perceber tais valores,pois se desempenham. tare
fas concêneres,icuais direit•s devem ter ne recebimento 
de salário família. ' 

· .:1!:sse 'Q ·nessa :pensa.ment~~-CGnceCler aes -
funcisnár:i.os oontraJGados .âa. municipalidade O direi tco <:ie 
receber 9 salário família;p$rquaâifo· é oe justiça e equ!, 
da.se. 

N() a.'1lardo da melhor ~preciaçãe tia ma
-téria por essa aue;usta. casa.,reiteramos ao ensejo os ne§_ 

.. S0$ .mais ele\rajea proteàtis Qe grande estima e c~nsi~e--.ra.çae. 

Rsq-q.e Geileen. Redri,u'?S . 

Saudações, Cordiais 

~~.~ -~~-===>. 
~ 

Berr:entino àe Vsdo cellos 
~-

Vice-Prefeit@ eit ex~ci 1 iG 

DD.Pr~siiente ia Câiara Municipal de OQlatina 
. NESTA· 
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Estende benefícios aos funcionários contratadosº 

A Cânax·a Municipal de Colatina, do Estado do =::spí 

rito Santo,usando de atribuiç~o lecal, 

D ~[S C R :E T A: -------

Art. lº (- FicaL.:.i estendidos· aos funcionáries contratados c1a 
munici1)alidac1e os benefícios previstos no Art.1·8º 

( décimo oitavo) da Lei nº 1357. - de 31 de dezem

bro de 1963 ( mil novecentos e sessenta e 'três). 

Art. 2º) -:Gsta lei entrará em vizor na ela ta ela sua publicação 

revocaclas as disposições en contrário. 

Sala elas sessões ela C.3.Dara Municipal· ele .Co-

latina,etc,etc~. •••••••••••••••••o•••• •••••••••••••••••••• º 
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. ES1'.fill0 Dú ESPIBITO :SANTO 
PRHHn.m.A MUN!CIPAl IDE COLAl!h~A 

Diretoria de Administração 

PROJE~O DE LEI Nf.2 
. ---------

Estemie benefícios aos funciomários oeatrataà©s. 

A Câmara Munioi:ral •e Colatina,im Estaie io Espi 
ri tQi Santo ,ueanàe lie atribuição lecal, • 

D 'E ·a ·n 'E T A: -_..., ____ _ 
Art.lr?(- Ficam estenciiioa aos tunoionáriea contrataios:ca. 

a.unicipaliiafle os benefícios previSt&e no Art~l8º 
( iécimg oitavo) ãa Lei nn 1357 - me 31 ie sezea
bro àe 1963 ( mil no.vecentos e sessenta e ·três). 

Art. 22) -Esta. lei entrará em vicor n~ ia ta ia sua. .:publ.ioaçãe 
revo~adas as iisp0siçÕes em centrárie. 

Sala qa~ aeasi~~_da Câ~a ~unici::i;:al ~~ C•~ 

la tina, etc, etc, ••••••.• • •.••••.••.• • •• • ••.• • - •• ".• • ••• • .•• • •, ••••.•• 
• • • • • • • • • •.• • • • • • •.• w ••••••••.••••••••••.••••••••••• o •••••••••• 
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Se@or Prefeito 

,• 1·.· .. 

·pera S1\NÇ:P.O E l'ROMULG.AÇ.âO,a inclusa c6:pia da Lei n.St 

l. 554~aprovada. por esta Casa em sua d.ltima · reúi:i.ião .. 

/ 

Exmo.sur .... 

Pe rgentino de Vasconcellos 

D:p.Vice-Prefeito e:m exero:!eio 

.N E STA 

. Atenciosos. Saudaçõe's ... 

= Présidente= 

1, 

.~J 
j 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PR!HEi1URA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria. da Câmara 

· Estende benei'fcios aos funoioru.tdos contrntados. 

-. .- .. ,,..._.._._,.. ....... _.,.,,_ - . - - ... 
··A~ C6mara. .Municipal de Colatina .:E~s'tado do Esp!jdto Santoi 

·,· 

usando de atribv.ições legais: 

Art.l.f!)-Fi.com estendidos aos fu.ireionários contra6.ados da municipnlidaa.e 

os bene:f!cios previstos n.o A1·t.l8fI(décimo oitavo.)da L&i nQ 

1.357 - êle 31 d.e dezembro de 1~·963 (mil novecentos e seosenta $ 

tr~a) 

A1·t.21 )-Fsta Lei entro1"á ~"!!l vigo:r: no d!9to deusu.a pu.blicação ,:revogadas 

as di.:pos:lçÕes em contrário. 

REGISTRE-SE E :PUBLIQTJ.E-SE 

Cfl:mal."a Muni aipa1 de Cola.tino 23 de dezembro de J.. 964 

= Presidente = 

Registrada e :publicada n/ secretaria n,..·1 data supra • 

- Secret~rio ;: 

1 ,...,. 
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